
Tribunal arranca o chapéu de Múcio Athayde 
Impugnação por abuso econômico é acatada pelo TRE, que hoje julga processo contra Márcia 

Por quatro votos a três, o 
Tribunal Regional Eleito-
ral acatou ontem, a impug-
nação e negou registro do 
deputado Múcio Athayde 
como candidato ao Senado, 
pelo PMDB do Distrito Fe-
deral. O entendimento da 
maioria do plenário, com-
posto de desembargadores 
e juizes, foi o de que eram 
procedentes as acusações 
levantadas pelo Partido So-
cialista Brasileiro e Parti-
do da Mobilização Nacional 
(PMN) de abuso de poder 
econômico e falta de mora-
lidade para a função públi-
ca contra o deputado por 
Rondônia. Hoje, será julga-
da Márcia Kubitsehek. 

A votação estava empa-
tada de três a três e foi de-
cidida pelo voto de minerva 
da presidente em exercido 
do Tribunal, desembarga-
dora Maria Theresa Braga, 
que decidiu-se a favor da 
impugnação, contra o voto 
do relator do processo, de-
sembargador José Bonifá-
cio de Andrada. Para o re-
lator, a impugnação só se-
ria possível se estivesse 
provado que Mudo Athay-
de tinha condenação ante-
rior. 

A sessão, que lotou o pe-
queno plenário do TRE 
com cerca de 50 pessoas, 
durou quatro horas e meia 
e foi marcada por um cli-
ma de emoção, que culmi-
nou no final, com o presi-
dente do Partido Socialista 
Brasileiro, Luiz Manzolillo, 
cantando o Hino Nacional 
na sala de sessões. A exem-
plo das grandes votações 
no Congresso nacional, on-
de as galerias costuam se 
manifestar apesar da proi-
bição expressa em regi-
mento, a audiência aplau-
diu cada voto proferido a 
favor da impugnação, a 
despeito das advertências 
da desembargadora Maria 
Theresa Braga. 

Essses aplausos substi-
tuíram o clima de tensão 

Maria Thereza foi decisiva 
verificado desde o inicio do 
juglamento. A defesa de 
Múcio Athayde, feita pelo 
advogado Célio Silva, ex- 
ministro do Tribunal Supe- 
rior Eleitoral, susentou que 
a candidatura não poderia 
ser impugnada com base 
numa razão programática, 
que é da improbidade para 
o exercício da função públi- 
ca. 

Embora a Constituição 
preveja, no artigo 151, a 
inelegibilidade por impro-
bidade para o exercício da 
função pública, a lei com-
pletmentar que regualme-
na o artigo não detalha o 
que viria a configurar o ca-
so. Célio Silva sustentou, 
tamém, que o fato de Múcio 
Athayde responder a vá-
rios processos não implica-
va sua inelegibilidade, ale-
gando que "qualquer pro-
blema comercial é passível 
de ação civil". Quanto ao 
abuso de poder, admitiu 
que ele "precisa dar conde-
nação", mas ressalvou que 
"a lei exige que isso esteja 
provado". 

O advogado Eri Varella 
solicitou, então, ao Tribu-
nal diligências para que as 
acusações fossem prova-
das. Pediu, também, que 
fossem ouvidas as testemu- 

nuas arroladas no proces 
so, dispensadas de depoi-
mento pelo relator, juiz Bo-
nifácio de Andrada. A corte 
se reuniu e rejeitou as duas 
alegações. 

A defesa da impugnação 
foi feita pelo advogado Eri 
Varella que citou, de Revo-
bicão Francesa até a nevo-
lução de 30, para alegar 
que a impugnação de Mú-
cio representava a afirma-
ção da garantia de eleições 
sem fraude. Disse, ainda, 
que a defesa nãocontestou 
nenhuma das acusações le-
vantadas no processo, 
prendendo-se a "uma ques-
tão meramente proces-
sualistica", relativa ao fato 
de Múcio Athayde não ter ' 
sofrido condenação. 

Depois do voto do relator, 
o procurador da Justiça 
Eleitoral, Haroldo Ferraz r 
da Nóbrega, pediu a im-
pugnação de ~o Athay 
de, afirmando que o depu-
tado praticou corrupção 
"sem ao menos se preocu- •,4ç 
par em esconder, pois ela 
estava estampada" no seu 4 
jornal. Ao referir-se ao lei-
te 

 
 que Múcio distribuía, 

disse que "isso não é cari-
dade, mas um atentado ao 
regime democrtico, pois é o  
mesmo que foi feito em 
Rondônia". 

A sessão ainda foi sus- 4 
pensa por quase uma hora, 
quando a juíza Ana Maria 
Pimentel pediu para anali-  
sar melhor as provas cons-
tantes do processo.• 

Na reabertura da sessão, 
ela foi a primeira a votar, a 
favor da impugnação da 
candidatura. O juiz José de 
Campos Amaral foi o se-
guinte e, por entender que 
estava claro o abuso de po-
der econômico, votou pela 
impugnação, que foi rejei-
tada, em seguida, pelo juiz 
Figueiredo Branco. O de-
sembargador Manoe. Ma- z' 
noel Coelho rejeitou a im-
pugnação, "por falta de 
lastro comprobatório". A s 
presidente da Casa desem-
patou a votação. 


